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aNeXo i
aNeXo i – croNoGraMa de atiVidades do eNcerraMeNto 

do eXercÍcio de 2021

aTiVidadE daTa liMiTE rESPoNSáVEl

Solicitações de suprimentos de fundos – Sistema GEdoc 25/11/2021 
– 17h Servidores

Solicitações de diárias – Sistema GEdoc 30/11/2021 
– 17h Membros e servidores

data-limite para encaminhamento à Subprocuradoria-
Geral de Justiça-Ta da escala de plantão das unidades 

administrativas que trabalharão no recesso institucional (17 
à 31/12/2021 e de 1º à 07/01/2022).

30/11/2021 Unidades administrativas

atualização dos dados dos contratos institucionais 
(aNEXo ii) 30/11/2021 fiscais dos contratos / diretores 

de departamento
data limite para entrada de solicitação de empenho no 

departamento financeiro (exceto Pessoal e Encargos e o 
custeio da folha de pagamento)

03/12/2021 departamento financeiro

constituição de comissão de inventários de estoque e do 
acervo mobiliário 03/12/2021 departamento de adminis-

tração
Data-limite para apresentação das notas fiscais/faturas ao 

departamento financeiro para pagamento (fornecedores de 
bens e serviços e contratos do MPE)

15/12/2021 Acompanhamento dos fiscais ou 
responsáveis pelo atesto

data limite para entrada de solicitação de inscrição de 
restos a Pagar no departamento financeiro 17/12/2021 departamento financeiro

levantamento de contratos institucionais para atesto da 
disponibilidade orçamentário-financeira – ANEXO III Janeiro/2022 comissão de Gestão de 

contratos
levantamento de necessidade de empenhos de contratos 

institucionais (QdQQ) – aNEXo iV
Janeiro/ abril/ 
agosto/ 2022

Órgãos e Unidades adminis-
trativas

 

aNeXo ii
aNeXo ii – LeVaNtaMeNto de coNtratos – eXercÍcio de 2021

Nº con-
trato Empresa Vigên-

cia renovação
 

Nº 
NE

Valor do 
empe-
nho

Valor 
pago

Valor a 
ser anula-

do ou 
reforçado

oBS.

   Sim Não      
          
          

 
aNeXo iii

aNeXo iii – ratiFicaÇÃo de disPoNiBiLidade 
orÇaMeNtÁria - 2022

coMiSSÃo dE GESTÃo dE coNTraToS E coNVÊNioS aSPlaN  

Nº 
(Ta) 
coN-

TraTo/
arP

Vi-
GÊN-
cia

forNEcE-
dor

oB-
JE-
To

claSSificaÇÃo orÇaMEN-
Tária

diSPoNiBilidadE orÇa-
MENTária  

fUN-
cioNal 

ProGraMá-
Tica

ElE-
MEN-
To

foN-
TE

Valor 
diSPoNÍ-

VEl
daTa aSSi-

NaTUra

 

 

          
 
 

           
 

aNeXo iV
aNeXo iV – soLicitaÇÃo de eMPeNHos dos coNtratos - 2022

Nº 
(Ta) 
coN-

TraTo/
arP

Vi-
GÊN-
cia

forNE-
cEdor

Nº NE a SEr 
rEforÇada

a EMPENHar oBSErVaÇÃo
 
 

MÊS Valor   

    

JaN  

Valor rEfErENTE ao 
1º QUadriMESTE oU 

ViGÊNcia do iNSTrU-
MENTo coNTraTUal

 

Mai  

Valor rEfErENTE ao 
2º QUadriMESTE oU 

ViGÊNcia do iNSTrU-
MENTo coNTraTUal

 

SET  

Valor rEfErENTE ao 
3º QUadriMESTE oU 

ViGÊNcia do iNSTrU-
MENTo coNTraTUal

 

Protocolo: 731107
Portaria Nº 4098/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 18, inciso V, da lei complementar nº 57, 
de 6 de julho de 2006,
coNSidEraNdo a existência de diversos normativos nacionais e inter-
nacionais que tratam da necessidade de sistematizar as estratégias de 
enfrentamento da corrupção;

coNSdEraNdo que o conselho Nacional do Ministério Público instituiu, 
por meio da PorTaria cNMP-PrESi nº. 120, de 13 de agosto de 2019, o 
Programa de integridade do cNMP;
coNSidEraNdo ainda que o conselho Nacional do Ministério Público instituiu, 
por meio da PorTaria cNMP-PrESi nº. 60, de 05 de maio de 2021, Grupo 
de Trabalho destinado à elaboração de estudos visando ao desenvolvimento 
de programas de integridade e compliance no âmbito do Ministério Público 
brasileiro, e que vários Ministérios Públicos Estaduais já aderiram à iniciativa, 
implementando seus programas de integridade institucional;
coNSidEraNdo os resultados do Ministério Público do Estado do Pará no 
relatório de diagnóstico do Programa Nacional de Prevenção à corrupção 
– PNPC, via sistema e-Prevenção, em que se verificou que o MPPA apre-
senta baixo grau de aderência às boas práticas de prevenção à fraude e à 
corrupção, estando, por isso, mais suscetível às suas ocorrências;
coNSidEraNdo a necessidade de aperfeiçoar os mecanismos internos do MPPa 
de correção preventiva e repressiva de práticas de corrupção, fraudes, irregulari-
dades e/ou desvios éticos e de conduta, bem como a necessidade de sistematizar 
esforços para estimular e fortalecer os mecanismos anticorrupção;
coNSidEraNdo que não se trata da criação de novo instrumento geren-
cial, mas de identificar e sistematizar as estruturas internas de gestão 
já existentes, aperfeiçoando-as, quando necessárias, e propondo outros 
mecanismos de mitigação de riscos e que reflitam em condutas ainda mais 
íntegras por parte dos membros, servidores e colaboradores;
coNSidEraNdo a importância de fomentar boas práticas, divulgar inter-
namente a cultura da eticidade, moralidade, transparência, conformidade 
às leis, minimizando riscos de fraudes e propiciando um clima organizacio-
nal favorável à governança institucional;
coNSidEraNdo o alinhamento da temática integridade com as perspectivas 
e objetivos do Planejamento Estratégico institucional do MPPa – 2021/2029 
e do Planejamento Estratégico Nacional do Ministério Público – 2020/2022;
r E S o l V E:
art. 1º fica instituído o Programa de integridade institucional no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, com o objetivo de adotar pro-
cedimentos de padronização da estrutura de fluxos e monitoramento de 
conformação da gestão da integridade pública.
Parágrafo único: a instituição do Programa de integridade institucional 
exprime o compromisso da administração Superior no alinhamento de va-
lores e princípios constantes no Planejamento Estratégico Nacional – PEN 
(2020/2022) e no Planejamento Estratégico institucional – PEi (2021-
2029) deste Ministério Público do Estado do Pará.
art. 2º São diretrizes do Programa de integridade:
i – alinhamento ao Planejamento Estratégico para a manutenção de uma 
estrutura de governança compatível com um ambiente de integridade, 
conformidade e de conduta ética, regendo-se pelos princípios da boa-fé, 
honestidade, fidelidade ao interesse público, impessoalidade, dignidade 
e decoro no exercício de suas funções, lealdade às instituições, cortesia, 
transparência e eficiência;
ii – Promoção e disseminação dos valores institucionais;
iii – Valorização dos procedimentos, instrumentos e mecanismos de con-
trole, com ênfase no incremento contínuo da transparência pública, na 
conformidade dos processos à legislação e regulamentações às quais a 
instituição está sujeita, na avaliação de riscos, na adoção de medidas es-
tratégicas preventivas e no monitoramento contínuo dos processos;
iV – disseminação da cultura de integridade, com a adoção de mecanis-
mos de conscientização e engajamento dos integrantes da instituição, da 
sociedade civil e dos entes públicos municipais e estaduais.
art. 3º São objetivos do Programa de integridade:
i – contribuir para o aprimoramento da estrutura de governança pública, 
riscos e controle;
ii – fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão pública;
iii– fortalecer e disseminar os valores institucionais, estimulando o com-
portamento íntegro e probo dos integrantes da instituição;
iV – Sistematizar práticas relacionadas à gestão de riscos e aos controles internos;
V – desenvolver mecanismos contínuos de monitoramento das atividades 
desenvolvidas pelas unidades administrativas, possibilitando a detecção tem-
pestiva de riscos e de eventuais atos ilícitos praticados contra a administração 
pública, com a implementação de medidas corretivas e repressivas;
Vi – fomentar a cultura de controle interno, proporcionando condições e 
ferramentas voltadas à capacitação dos integrantes para o uso de estraté-
gias específicas que visem à conformidade.
Vii – fortalecer os mecanismos de comunicação, monitoramento, controle 
e auditoria, assegurando o atendimento, por parte das diversas unidades 
administrativas, das recomendações e solicitações dos órgãos de controle 
interno e externo;
Viii – incentivar a transparência pública, a prestação de contas e a res-
ponsabilização dos agentes públicos, assegurando a aplicação eficiente dos 
recursos orçamentários;
iX –  adotar medidas de prevenção e, quando necessário, de responsabi-
lização de pessoas físicas e jurídicas, bem como agentes públicos que não 
mantiverem conduta ética e em conformidade com a legislação;
art. 4º fica instituído, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, 
comissão de integridade para implantação do programa, composta por 
membros e servidores integrantes de diversas áreas da administração.
•1º Os integrantes da Comissão de Integridade serão designados por ato 
do Procurador-Geral de Justiça.
•2º Um dos integrantes da Comissão exercerá a função de coordenador.
•3º Os membros e servidores integrantes da Comissão não receberão re-
muneração e desempenharão suas atividades administrativas ou jurisdi-
cionais sem prejuízo.
•4º A critério da coordenação da Comissão de Integridade, poderão ser 
convocados membros e servidores para auxiliarem nos trabalhos.
•5º A Comissão será responsável pela elaboração do Código de Ética e 
conduta do Ministério Público do Estado do Pará.
art. 5º compete a comissão de integridade:
i – Estabelecer o Plano de integridade;
ii – Monitorar as ações relacionadas ao Programa de integridade e, priori-
tariamente, de forma sistemática, acompanhar a gestão de riscos;
iii – orientar e apoiar as unidades administrativas na implementação do 
Programa de integridade;
iV – Promover treinamento, capacitação e suporte teórico e metodológico;


